
TUTORIAL
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL

Essa funcionalidade permite que um processo permaneça visível para 
a(s) unidade(s) em que tenha tramitado, possibilitando a verificação 
de atualizações e trâmites posteriores sem a necessidade de mantê-lo 
aberto na unidade ou de efetuar buscas pelo formulário de pesqui-
sa. Também permite a organização por grupos de acompanhamento 
definidos pela unidade.

1.
Para incluir um ou mais processos em um grupo de acompanha-
mento especial, selecione-os na tela “Controle de Processos”. Se pre-
ferir, acesse o processo desejado.

2.
Clique no ícone “Acompanhamento Especial”          .



3.
Verifique se já existe um grupo de acompanhamento especial rela-
cionado à(s) demanda(s) tratada(s) no(s) processo(s) selecionado(s):

 ◆ se houver, selecione o grupo;

 ◆ se não houver, clique no ícone “Novo Grupo de Acompanha-
mento”     , informe um nome e clique em “Salvar”.

4.
Se necessário, insira informações adicionais em “Observação”.

5.
Clique em “Salvar”.

6.
Para consultar os processos, acesse o menu lateral “Acompanhamento 
Especial” e selecione o grupo correspondente.



7.
Na tela “Acompanhamento Especial” você poderá alterar o grupo e a 
observação de cada processo no ícone “Alterar Acompanhamento”      , 
ou remover processos em “Excluir Acompanhamento”      .

8.
Ainda nessa mesma tela se pode criar, editar ou excluir grupo no botão 
“Listar Grupos” e aplicar funcionalidades a vários processos simulta-
neamente, como “Alterar Grupo” e “Excluir” processo do acompanha-
mento.

 ◆ Ao inserir processos em grupos de acompanhamento especial, 
você conseguirá localizar e acompanhar processos do interesse da 
sua unidade e, a depender da organização acordada com a chefia, 
processos do seu interesse, já que é possível, por exemplo, criar gru-
pos com o nome de cada integrante da equipe para permitir o acom-
panhamento de processos relativos à vida funcional, entre outros as-
suntos. 

 ◆ É possível inserir em acompanhamento especial qualquer pro-
cesso que tenha tramitado na unidade, ainda que restritos, e qual-
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quer processo público do sistema, neste caso independentemente 
de tramitação na unidade. 

 ◆ Os processos sigilosos também podem ser incluídos em grupos 
de acompanhamento especial, mas só serão apresentados na lista de 
acompanhamento especial da unidade para os usuários que tenham 
credencial de acesso ativa nos processos. Essa funcionalidade tende a 
facilitar o acompanhamento e o acesso a processos concluídos pelos 
usuários com credencial ativa, já que desaparecem da tela “Controle de 
Processos”, mas continuam visíveis para esses mesmos usuários na 
lista de acompanhamento especial da unidade disponível no menu 
lateral “Acompanhamento Especial”. 

 ◆ Os efeitos de um acompanhamento especial se estendem para 
os processos relacionados. Mesmo quando o processo é concluído 
em todas as unidades, ainda será visualizado ao se clicar no link do 
processo na tela “Acompanhamento Especial”.

 ◆ Configure o “Painel de Controle” do SEI para visualizar “Acompa-
nhamentos Especiais em Processos” ao acessar o sistema ou ao clicar 
no menu lateral “Painel de Controle”.

No item “Processos Abertos” da tela “Painel de Controle” é possível 
observar a quantidade de processos sem acompanhamento especial. 
Ao clicar sobre o número, o sistema abrirá a tela “Controle de Pro-
cessos” com a “Lista de Processos sem Acompanhamento Especial”, 



onde será possível incluí-los em grupo de acompanhamento espe-
cial, se for o caso.

No item “Acompanhamentos Especiais em Processos” da tela “Painel 
de Controle” o sistema apresenta o quantitativo de processos de cada 
grupo de acompanhamento especial, indicando nas duas colunas 
subsequentes quantos destes estão abertos ou fechados na unidade. 
A última coluna quantifica os processos com a sinalização “Um do-
cumento foi incluído ou assinado neste processo”      . Ao clicar sobre 
o número, o sistema abrirá a tela “Controle de Processos” com a lista 
de processos correspondente.

Pode-se selecionar os grupos de acompanhamento especial do seu 
interesse nas configurações do “Painel de Controle” – botão “Configurar 
Minha Seleção”. Os grupos escolhidos podem ser visualizados no botão 
“Ver Minha Seleção” da tela “Painel de Controle”. 

Para mais informações, acesse o tutorial “Painel de Controle”.
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